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AUTÓGRAFO Nº 27/2019 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 13/2019 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Define as dimensões das ruas e calçadas do 

Loteamento de Interesse Social “Guará F”, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, 

 
APROVA: 

 

   Art. 1º. No Loteamento de Interesse Social “Guará 

F”, de responsabilidade da Prefeitura, serão permitidas ruas de 8m (oito metros), 

calçadas de 2m (dois metros), e os seguintes lotes menores que 200 m2 (duzentos 

metros quadrados): 

 

   I - Quadra C: 

   Lotes 2 ao 11 e do 14 ao 23 - Todos com 196,00 m2; 

 

   II - Quadra F: 

   Lotes 2 ao 12 e do 15 ao 25 - Todos com 198,00 m2; 

 

   III - Quadra G: 

   Lotes 2 ao 12 e do 15 ao 25 - Todos com 198,00 m2; 

 

   IV - Quadra H: 

   Lotes 2 ao 13 e do 15 ao 24 - Todos com 198,00 m2 

 

   Art.2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 17 de junho de 2019. 
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Presidente 
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